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DECRETO Nº 166, DE 30 DE JUNHO DE 2026. 

SÚMULA: NOMEIA AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE 

DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS 

DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 

MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. 

O EXCELENTÍSSIMO SR. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E TENDO VISTA O 

DISPOSTO NA LEI 14.133/2021,  

DECRETA: 

Art. 1º Nomeia-se os servidores VALDECIR ALVES DE MEDEIROS, 

ocupante do cargo de Assessor de Gestão e Licitações e BRUNO SCHAFRANSKI, 

ocupante do cargo de Oficial Administrativo, para exercerem a função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Nova Laranjeiras/PR, a fim de 

conduzirem os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2º Nomeia-se os servidores abaixo para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021: 

A) EMERSON NAIRNEI; 

B) ANILTON JEFERSON ALVES DOS SANTOS; 

C) ANTONIO ANSELMO FIORI VERONESE; 

D) NILDE DE ALMEIDA. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o 

Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro, o 

disposto no Decreto Municipal nº 244/2023, para a tomada de decisões, o 

acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 
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licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da 

equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 

desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

§ 2º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores 

públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 

auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Fica revogado o 

Decreto Municipal nº 159, de 14 de abril de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


